
Recapeamento na Rua Vitória, na altura do n.º 358 (Agapeama/Vila Maria Genoveva) –
CEP: 13.203-030.

        

Considerando que asfaltamento desgastado e danificado aumenta o

risco de acidentes para motoristas e pedestres;

        Considerando que o recapeamento melhora a aderência do veículo,

reduzindo aquaplanagem em dias de chuva e proporcionando uma superfície mais segura,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para recapeamento na Rua Vitória, na altura do n.º

358 (Agapeama/Vila Maria Genoveva) – CEP: 13.203-030.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5461-F72D-1CCC-515C
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